
INDICAÇÃO Nº 
968
, DE 2011

                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao titular da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, a adoção das medidas administrativas necessárias, com urgência, para a padronização dos projetos de outorga para a captação de água para os pequenos e médios produtores, documentação exigida nas solicitações de financiamento junto a instituições financeiras.

JUSTIFICATIVA

                                 É preciso desburocratizar e tornar mais rápido o processo de emissão de autorização para captação de água ao pequeno e médio produtor rural, documento essencial e necessário em pedidos de financiamento junto a instituições financeiras.

                                Com a medida, o próprio produtor declarará que faz uso de pouca água para suas atividades e apresentará ao banco, que não mais pedirá uma outorga definitiva. 

                                A Secretaria disponibilizaria o projeto e o agricultor arcaria com uma taxa (única) de R$ 600,00 (seiscentos reais).

                               São centenas de milhares de pessoas que precisam da água para uso doméstico, para a criação de animais, produção de leite, mas que dependem de um processo burocrático junto aos órgãos públicos para obter até um pequeno custeio de produção. 

                               Para atender as normais atuais, o agricultor que solicita um financiamento precisa fazer um pedido formal, conseguir a outorga de água, que demora vários meses. 

                               O documento é exigido pelo agente financeiro (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) para novas contratações de financiamentos agrícolas, desde janeiro de 2011, indispensável para todas as operações iniciais e de renovação de crédito envolvendo a agricultura irrigada. 

                               Atualmente, muitos aproveitadores (atravessadores ou supostos intermediadores) exploram a boa-fé do 

pequeno agricultor, cobrando-lhes taxas que variam de R$ 1.400,00  (Hum mil e quatrocentos reais) a R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para elaboração do projeto para apresentação no Órgão ambiental e posteriormente encaminhar à Instituição bancária para liberação do financiamento.





   Portanto, a presente solicitação reveste-se de extrema urgência, uma vez que os pequenos e médios produtores precisam do apoio do Governo do Estado para desburocratizar os procedimentos de outorga da captação de água e para o fomento de suas atividades, essenciais para o desenvolvimento da agricultura familiar do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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